
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 539-C DE 2025

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho
de  1998,  para  dispor  sobre  a
cobertura  de  exames  laboratoriais
solicitados por nutricionistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo único. O inciso I do caput do art. 12 da Lei

nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida da

seguinte alínea d:

“Art. 12. ...............................

I - .....................................

          ...................................................

d)  cobertura  dos  exames  laboratoriais

solicitados  por  nutricionistas,  quando  indicados

para  avaliação  e  acompanhamento  nutricional,  de

acordo com as necessidades do paciente, observados

as diretrizes de utilização e os limites legais de

sua atuação profissional, vedada sua ampliação por

meios infralegais;

         ...............................................”(NR)

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2026.

Deputado DIEGO GARCIA 
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263019929400


